
Rua Prof. Itamar Orlando Soares, 305 - CEP 87020 - 270 - Fone: (44) 3224-1807                            www.aduem.com.br                       e-mail: aduem1978@gmail.com

Assessoria de Comunicação, Jornalista responsável: Elisabeth Natale (Reg. Prof. 000 9029/PR)

2011 - 2013
Gestão Novos Desafios

1978 - 2012 
34 anos 

Maringá, 19 de setembro de 2012
 Boletim Informativo - Ano 4 nº. 130

CONTATO Aduem 3224-1807 

CARREIRA DOCENTE

Lei Estadual do Magistério Superior: 
Professor Titular

A respeito da condição de Professor Titular na Carreira Docen-
te de Ensino Superior do Paraná, até 16/7/2009 a Lei Estadual no. 
11.713/1997 apontava a possibilidade da “promoção de classe”: 
“Art. 14. O acesso à Classe  de Professor Titular será feito mediante 
habilitação em concurso público de provas, títulos e defesa de traba-
lho científico, podendo inscrever-se o portador de título de Doutor ou 
Livre-Docente há pelo menos 04 (quatro) anos e com experiência com-
provada em docência no ensino superior de 04 (quatro) anos. Parágra-
fo único. A banca examinadora será composta de 05 (cinco) Professo-
res Titulares Doutores, sendo obrigatoriamente 02 (dois) professores 
de outras Instituições de Ensino Superior.”.

Contudo, alterada pela Lei Estadual 16.179, com vigência a partir 
de 17/7/2009, a nova redação da Lei 11.713 passou a sugerir “novo 
cargo”: “Art. 14. O acesso ao cargo de Professor de Ensino Superior na 
Classe de Professor Titular será feito mediante habilitação em concur-
so público de provas, títulos e defesa de trabalho científico, podendo 
inscrever-se o portador de título de Doutor ou Livre-Docente há pelo 
menos 04 (quatro) anos e com experiência comprovada em docência 
no ensino superior de 04 (quatro) anos. § 1º. A banca examinadora 
será composta de 05 (cinco) Professores Titulares Doutores, sendo 
obrigatoriamente 02 (dois) professores de outras Instituições de En-
sino Superior. § 2º. Na hipótese de que o aprovado para o cargo de 
Professor de Ensino Superior na Classe de Professor Titular seja oriun-
do da Carreira do Magistério Público do Ensino Superior do Paraná 
este manterá, para todos os efeitos legais, a respectiva matrícula e 
o cômputo do respectivo tempo de serviço e contribuição, ficando 
dispensado do estágio probatório. § 3º. Em face do que dispõe o art. 
40, inciso III da Constituição da República Federativa do Brasil, para 
efeito de aposentadoria, o docente de que trata o parágrafo anterior 
estará sujeito ao cumprimento de 05 (cinco) anos de efetivo exercício 
na Classe de Professor Titular. § 4º. Na hipótese de que o aprovado 
para o cargo de Professor de Ensino Superior na Classe de Professor 
Titular seja oriundo do serviço público, para efeitos de aposentadoria, 
deverão ser observadas as regras de transição contidas nas Emendas 
Constitucionais nos 20, de 16 de dezembro de 1998, 41, de 19 de 
dezembro de 2003 e 47, de 06 de julho de 2005.”.

SEMANA DA SAÚDE
Na sexta-feira, 14/9, foi encerrada a 1ª. Semana da Saúde da 

ADUEM, cujas palestras receberam elogios dos participantes. Essa edi-
ção do evento contou com o apoio da UNIMED-Maringá (Medicina Pre-
ventiva), do Instituto de Medicina Integrada (IMI-PAM Saúde) e do Centro 
de Vacinação de Maringá (CENTROVAC). E, de acordo com o presiden-
te professor Luciano G. Costa, “A 2ª. edição da Semana da Saúde, em 
2013, será aberta a toda a comunidade da UEM”. Nas fotos, momentos 
da Semana e participantes recebendo prêmios.

SEDE SOCIAL

Obras ainda impossibilitam 
 a reabertura da piscina

As obras da 2ª. etapa do parque aquático prosseguem em ritmo ace-
lerado. No entanto, por razões de segurança, esclarecemos que a cir-
culação no entorno da piscina é restrita aos operários e ao engenheiro 
responsável pelo canteiro de obras. Também especificamente sobre a 
piscina, estão sendo feitas adequações no sistema hidráulico para au-
mentar a vazão d’água nos vestiários e nas torneiras de serviço na pis-
cina, além de que será automatizada a portaria da piscina. As imagens 
abaixo revelam alguns dos riscos oferecidos pelo canteiro de obras.

DIVULGAÇÃO

Gripe A: vale a pena tomar a vacina
Lembramos que a melhor época para administração da vacina é an-

tes do começo da temporada de gripe, mas especialistas afirmam que 
a vacinação é muito bem vinda em qualquer época do ano. Apesar de 
haver período de maior circulação do vírus, ele continua fazendo vítimas 
durante o ano todo, inclusive em períodos de calor! Por isso, proteja-se!

Segue abaixo notícia sobre novos casos de Gripe A registrados recen-
temente: http://zerohora.clicrbs.com.br/rs/geral/noticia/2012/08/
chega-a-61-o-numero-de-mortes-por-gripe-a-no-rio-grande-do-
-sul-3859315.html

INTERCENTROS

Neste sábado não perca a rodada inicial 
do Campeonato de Futebol Suíço da 

ADUEM, a partir das 16h. 
Prestigie!


